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A comissão de consütuição e Justiça, após anarisar o projeto de Leiordinária ne 06/2025. vota pela sua APRovAÇÃo, acompanhando na íntegia o voto dorelatori que passa a consütuir o parecer da comissão nos termos do § ts do art. 64 do
Regimento lnterno.

Sala das comissões, i.8 de fevereiro de 2025
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Soares Munhoz

Vice-Presidente

Gutebil Schoptian

Lara Solloll,
Schaff Junior

Luz Fachin
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